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Código do Grupo 
de Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Inicial Acréscimo Atual 

06 200 000 Dezembro 577.000,00 638.656,20 1.215.656,20 

Total 577.000,00 638.656,20 1.215.656,20 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

05 90 000 Janeiro 32.000,00 4,08 31.995,92 

05 90 000 Fevereiro 32.000,00 443,55 31.556,45 

05 90 000 Março 24.000,00 289,19 23.710,81 

05 90 000 Abril 125.000,00 1.100,40 123.899,60 

05 90 000 Maio 22.000,00 290,82 21.709,18 

05 90 000 Junho 16.231,63 2.517,56 13.714,07 

05 90 000 Julho 48.768,37 2.533,65 46.234,72 

05 90 000 Agosto 23.000,00 7.734,50 15.265,50 

05 90 000 Setembro 25.000,00 7.833,62 17.166,38 

05 90 000 Outubro 20.000,00 9.788,36 10.211,64 

05 90 000 Novembro 3.000,00 2.997,00 3,00 

05 90 000 Dezembro 39.000,00 12.678,91 26.321,09 

05 110 000 Janeiro 75.000,00 22.500,00 52.500,00 

05 110 000 Fevereiro 25.000,00 6.000,00 19.000,00 

05 110 000 Março 25.000,00 10.000,00 15.000,00 

05 110 000 Abril 30.000,00 9.000,00 21.000,00 

05 110 000 Maio 29.000,00 10.000,00 19.000,00 

05 110 000 Junho 19.000,00 11.262,48 7.737,52 

05 110 000 Julho 89.000,00 89.000,00 0,00 

05 110 000 Agosto 72.000,00 72.000,00 0,00 

05 110 000 Setembro 60.000,00 58.341,96 1.658,04 

05 110 000 Outubro 42.000,00 42.000,00 0,00 

05 110 000 Dezembro 34.000,00 27.000,00 7.000,00 

24 700 000 Julho 789.000,00 905,39 788.094,61 

24 700 000 Agosto 560.092,19 4,00 560.088,19 

24 700 000 Outubro 2.848.560,30 1.075,62 2.847.484,68 

24 700 000 Dezembro 1.090.000,00 231.355,11 858.644,89 

Total 6.197.652,49 638.656,20 5.558.996,29 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de dezembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1566 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional - Remanejamento; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional - Remanejamento da quantia de R$ 1.899.330,34 (um milhão, oitocentos e 
noventa e nove mil, trezentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a 
seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.91 000 1.899.330,34 

TOTAL 1.899.330,34 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 49, § 1º, e 2°, da Lei nº 13.830, 
de 19 de julho de 2024 e fica excluída do limite do Art. 10 da Lei nº 13.900 de 20 de dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.14 000 16.350,00 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.30 000 12.745,69 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.33 000 5.712,10 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.34 000 1.000,00 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.35 000 1.000,00 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.36 000 4.189,51 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.37 000 576,38 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.39 000 450.331,40 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.40 000 41.084,32 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.47 000 4.427,53 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.67 000 1.000,00 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.92 000 2.000,00 

08010.04.122.0002.2.018 4.4.90.52 000 431.375,00 
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23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.30 000 23.188,11 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.36 000 1.096,37 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.39 000 174.028,52 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.40 000 1.070,50 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.92 000 2.403,03 

23030.18.541.0007.2.034 3.3.90.32 000 83.074,80 

28010.05.153.0013.2.040 3.3.90.30 000 4.061,26 

28010.05.153.0013.2.040 3.3.90.36 000 1.000,00 

28010.05.153.0013.2.040 3.3.90.37 000 690,36 

28010.05.153.0013.2.040 3.3.90.39 000 67.432,99 

28010.05.153.0013.2.040 3.3.90.40 000 3.366,62 

28010.05.153.0013.2.040 3.3.90.47 000 1.000,00 

28010.05.153.0013.2.040 3.3.90.48 000 1.000,00 

28010.05.153.0013.2.040 3.3.90.92 000 220,03 

28010.06.181.0013.1.021 4.4.90.51 000 1.000,00 

28010.06.181.0013.1.021 4.4.90.52 000 95,37 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.30.41 000 1.000,00 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.30 000 384.823,96 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.33 000 8.328,86 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.34 000 1.000,00 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.36 000 2.100,00 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.37 000 21.327,51 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.39 000 87,65 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.40 000 124.644,43 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.48 000 1.000,00 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.92 000 414,58 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.91.39 000 3.899,97 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.91.93 000 10.945,99 

28010.06.182.0013.2.041 3.3.90.30 000 1.237,50 

28010.06.182.0013.2.041 3.3.90.39 000 2.000,00 

TOTAL 1.899.330,34 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.899.330,34 (um milhão, oitocentos e noventa e nove mil, trezentos e 
trinta reais e trinta e quatro centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 200 000 Dezembro 1.215.656,20 1.899.330,34 3.114.986,54 

Total 1.215.656,20 1.899.330,34 3.114.986,54 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

08 290 000 Janeiro 327.000,00 55,57 326.944,43 

08 290 000 Fevereiro 195.000,00 137,26 194.862,74 

08 290 000 Maio 185.000,00 77,78 184.922,22 

08 290 000 Junho 180.000,00 15,76 179.984,24 

08 290 000 Julho 1.776.000,00 310.695,12 1.465.304,88 

08 290 000 Agosto 260.000,00 10,38 259.989,62 

08 290 000 Outubro 366.000,00 110.222,27 255.777,73 

08 290 000 Novembro 5.299.000,00 420.338,20 4.878.661,80 

08 290 000 Dezembro 540.000,00 130.239,59 409.760,41 

23 610 000 Fevereiro 1.084.865,82 1.050,16 1.083.815,66 

23 610 000 Maio 169.031,69 11,00 169.020,69 

23 610 000 Julho 205.308,51 11.467,00 193.841,51 

23 610 000 Novembro 320.000,00 42.187,54 277.812,46 

23 610 000 Dezembro 569.915,84 230.145,63 339.770,21 

28 870 000 Janeiro 476.000,00 716,96 475.283,04 

28 870 000 Fevereiro 611.000,00 1.716,13 609.283,87 

28 870 000 Março 486.000,00 6.801,39 479.198,61 

28 870 000 Abril 476.000,00 558,24 475.441,76 

28 870 000 Maio 476.000,00 2.515,62 473.484,38 

28 870 000 Junho 476.000,00 6.362,23 469.637,77 

28 870 000 Julho 791.430,30 3.720,17 787.710,13 

28 870 000 Agosto 459.900,00 9.228,05 450.671,95 

28 870 000 Setembro 313.600,00 1.087,07 312.512,93 

28 870 000 Outubro 446.000,00 142.978,49 303.021,51 

28 870 000 Novembro 436.000,00 140.318,72 295.681,28 

28 870 000 Dezembro 1.034.723,97 326.674,01 708.049,96 

Total 17.959.776,13 1.899.330,34 16.060.445,79 

   
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de dezembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
 


